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TTEERRMMOO  rraattiiffiiccaaççããoo  ddee  aaddjjuuddiiccaaççããoo  EE  

HHOOMMOOLLOOGGAAÇÇÃÃOO  
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2016 --  PROCESSO Nº 80/2016  
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS A ATENDER PACIENTES COM 

PROCESSOS JUDICIAIS – (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS) - SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

De posse dos documentos que compõem o processo licitatório da modalidade 

Pregão Presencial nº. 46/2016- Processo n°. 80/2016, que objetiva a 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS A ATENDER PACIENTES COM PROCESSOS 

JUDICIAIS – (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS) - SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, realizado conforme ata de sessão pública, datada de 27 de abril de 

2016, com a presença do Pregoeiro Oficial e da Equipe de Apoio desta 

Prefeitura Municipal de Itapetininga, outrossim, mediante a 

desclassificação da empresa FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ: 14.271.474/0001-82 (1ª) colocada nos itens 01 e 02, por apresentação 

de boas praticas vencido, e considerando-se o disposto no item 9.1 do 

edital e art. 4°, inciso XVI da Lei 10.520/2002); o Pregoeiro e equipe de 

apoio decidem então analisar a proposta subsequente na ordem de 

classificação; passou-se analise da proposta da (2ª.) colocada R.A.P 

APARECIDA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA CNPJ: 06.968.107/0001-04,a qual 

veio a desistir dos referidos itens; isto posto, passou-se a analise da 

empresa COMERCIAL CIRURGICA IPERÓ EIRELI ME CNPJ: 21.670.010/0001-04 (3º); 

a qual não apresentou boas praticas e registro na ANVISA dos itens 01,02; 

conforme deliberação por parte da UDM Unidade de Dispensação de 

Medicamentos através do memorando em apenso ao processo. 

Igualmente, mediante a desclassificação da empresa FRAGNARI DISTRIBUIDORA 

DE MEDICAMENTOS LTDA CNPJ: 14.271.474/0001-82 (1ª) colocada no item 44, por 

apresentação de boas praticas vencido, e considerando-se o disposto no item 

9.1 do edital e art. 4°, inciso XVI da Lei 10.520/2002); o Pregoeiro e 

equipe de apoio decidem então analisar a proposta subsequente na ordem de 

classificação; passou-se analise da proposta da (2ª.) colocada R.A.P 

APARECIDA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA CNPJ: 06.968.107/0001-04,a qual 

veio a desistir do referido item; 

Outrossim, mediante a desclassificação da empresa COMERCIAL CIRURGICA IPERÓ 

EIRELI ME CNPJ: 21.670.010/0001-04 primeira e única colocada nos itens 03, 

72, 123 e 126 por não apresentação de boas praticas e registro da ANVISA, e 

em se tratando de itens ofertados por um único proponente, os mesmos vieram 

a fracassar pois não ocorreram proponentes para os mesmos; 

Diante de todo exposto, RATIFICO e ACOLHO o referido parecer como 

motivação aliunde, declarando os itens abaixo como fracassados:  

 

Item Quantidade Unid. Descrição 

1 24 FR CETAPHIL RESTORADERM SABONETE LÍQUIDO - FRASCO 295 

ML 

2 24 FR CETAPHIL RESTORADERM LOÇÃO HIDRATANTE - FRASCO 295 
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ML 

3 24 FR CETAPHIL SHAMPOO 

44 3.000 COMP POLIVITAMINICO+POLIMINERAIS - REF. CENTRUM OU 

VITERGAN PRÉ NATAL 

72 3.600 COMP CUMARINA 15 MG + TROXERRUTINA 90 MG - REFERÊNCIA: 

VENALOT 

123 480 COMP PASSIFLORA 857 MG - REFERÊNCIA : TENSART 30  

126 900 COMP LEGALON - carduus mariannus 

 

Proceda-se a seguir, às providências complementares como comunicado e ou 

publicação e empenhamento, para os efeitos legais.                                                    

 

                                   

Itapetininga, 16 de agosto de 2016. 

 

 

 

HIRAM AYRES MONTEIRO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPETININGA 


